



PROJETO DE RESOLUÇÃO  Nº 069/99





DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E REALIZAÇÃO DO 




PROGRAMA  CÂMARA EM AÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica criado o programa Câmara em Ação, o qual reger-se-á por esta Resolução.


§1º Este programa consiste na realização de audiências públicas com o objetivo geral de promover o intercâmbio direto entre vereadores, líderes comunitários e a comunidade, para, juntos, buscarem a solução dos problemas locais e ainda, promover a cidadania com alegria.


§2º Durante a audiência poderão ser realizados eventos esportivos e gincanas cultural-educativas com distribuição de brindes, pipoca, algodão doce.


Art. 2º Nas audiências públicas serão sistematizadas e priorizadas propostas que beneficiem a comunidade, que serão encaminhadas ao órgão competente ou poderão ser incluídas na lei orçamentária municipal.


Parágrafo único: Fica assegurada a participação comunitária nas audiências, sendo vedado o estabelecimento de que qualquer pré-requisito.


Art. 3º Constituem objetivos específicos das audiências públicas do programa Câmara em Ação.


I  - subsidiar a elaboração da lei orçamentária e o planejamento governamental;


II    -   estabelecer contato direito com a sociedade para a prestação de informações e para a coleta de dados sobre a atuação dos poderes públicos municipais.


Art. 4º Compete à Câmara Municipal:


I  - definir o cronograma de realização das audiências públicas, de comum acordo com os participantes;


II – coletar as propostas apresentadas;


III – encaminhar as propostas às autoridades competentes;


IV – incluir as propostas na lei orçamentária.


Parágrafo único: Cabe ao Presidente da Câmara o cumprimento do disposto no inciso I.


Art. 5º As prioridades de investimento serão definidas conforme determinar a Lei de Diretrizes Orçamentárias, para cada região, elaborada pelo Poder Executivo, nos termos de Lei Orgânica Municipal, segundo critérios proporcionais à população e à renda de cada região, bem como a efetiva necessidade do benefício pela comunidade.


Art. 6º Previamente à realização das audiências públicas, o poder Legislativo divulgará a sua realização, convocando todos os interessados para as mesmas.


Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão a conta de dotações próprias do orçamento da Câmara Municipal.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 13 de julho de 1999.
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Vereador

